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= LEI MUNICIPAL Nº 1.485, DE 28 DE AGOSTO DE 2020 = 

 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 
Suplementar ao Orçamento vigente, e dá outras providências” 

 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar ao Orçamento vigente no valor de R$ 4.630.000,00 (quatro milhões e 
seiscentos e trinta mil), para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, 
com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 e c/c art. 43 parágrafo 1º, inciso II, da Lei 4.320/64, 
conforme demonstrado no ANEXO II. 

 
Art. 2º- O crédito adicional autorizado não reduzirá o percentual autorizado na LOA 
anterior, advirá de excesso de arrecadação de acordo com a determinação no artigo 43 
do parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64. 
 
Art. 3º - Os recursos para atender a presente Lei estão demonstrados na projeção do 
excesso de arrecadação conforme ANEXO I. 
                                                                                          
Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo regulamentada por 
Decreto de crédito adicional suplementar. 
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2019 janeiro a julho agosto a setembro ACUMULADO
Receita Prevista 16.333.333,33 11.666.666,67 28.000.000,00
Receita Realizada 13.711.176,15 17.938.087,76 31.649.263,91
Excesso de Arrecadação -2.622.157,18 6.271.421,09 3.649.263,91

2020 janeiro a julho agosto a setembro ACUMULADO
Receita Prevista 15.750.000,00 11.250.000,00 27.000.000,00
Receita Realizada 24.946.329,26 17.868.507,09 42.814.836,35
Excesso de Arrecadação 9.196.329,26 6.618.507,09 15.814.836,35

Receita Realizada 12 Meses
(08/2019 a 07/2020)

42.884.417,02

Média Móvel Mensal 3.573.701,42

Receita Prevista 2020 27.000.000,00
Receita Realizada 2020
(01/2020 a 07/2020)

24.946.329,26

RECEITA PREVISTA 2020
(08/2020 a 12/2020)

17.868.507,09

Excesso de Arrecadação 
Apurado em 2020

15.814.836,35

Crédito Aberto Anteriormente
(Decretos 5.121/2020 e 
5.140/2020)

8.441.160,01

Disponível p/ Abertura de 
Crédito

7.373.676,34

Crédito Aberto pelo Decreto 4.630.000,00
Fonte: 266 – FNS Custeio

ANEXO I
Metodologia do Cálculo do Excesso de Arrecadação e Tendência do Exercício da Receita “FNS 

Custeio” (266): MÉDIA MÓVEL MENSAL

OBS: o critério utilizado para cálculo da tendência do exercício foi pela média móvel mensal da receita realizada nos últimos doze 
meses (agosto/2019 a julho/2020 )  
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